
símbolo da agricultura e do comércio; e folha de louro, a mais nobre das figuras
vegetais, simboliza valor, custódia e boa fama; com inscrição em alto relevo e caixa
alta na parte superior MÉRITO GDF-ECONOMIA e na parte inferior O ANO DE
SUA OUTORGA; no reverso, o Brasão do Distrito Federal, e abaixo a palavra
Brasília.
II - Fita Gorgorão poliamida na cor azul aos extremos (12,5mm de cada lado e
amarela ao centro 10mm). No estojo feminino no formato um laço e no estojo
masculino no formato de uma gravata, cujas dimensões variam de acordo com as
especificações das peças que compõem o estojo da medalha (para a miniatura: 20
mm por 45 mm; para a medalha: 35 mm por 65 mm).
III - Roseta da “Medalha Mérito GDF-Economia” será um botão circular com 10mm
de diâmetro, forrado com o mesmo material da fita na cor azul, ao centro, uma
miniatura dos símbolos da medalha em metal dourado, com 10mm de diâmetro;
fecho tipo pino com pega-ladrão em metal dourado na parte posterior.
IV - Barreta da “Medalha Mérito GDF-Economia” será um retângulo em metal
dourado forrado com as mesmas cores da fita, medindo 35mm de comprimento por
10mm de largura e, ao centro, uma miniatura dos símbolos da medalha em metal
dourado, com 10mm de diâmetro; fecho com dois pinos com pega-ladrão em metal
dourado na parte posterior.
V – Diploma: Impresso em papel couchê, liso brilhante, cor branca, tamanho A-4,
contendo os dizeres, no centro e ao topo: “MEDALHA MÉRITO GDF-
ECONOMIA”. Duas linhas abaixo, iniciando-se com parágrafo: “O GOVERNADOR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe competem e acolhendo
proposta do Conselho, confere a Medalha Mérito GDF-Economia, a (o) Senhor (a)
xxxxxxxxxxxxxxx", duas linhas abaixo, continua o parágrafo: "como prêmio pelos
relevantes serviços prestados à sociedade e ao Governo do Distrito Federal. E, para
constar, mandou expedir o presente diploma, que vai assinado e selado com o selo da
Medalha."; e à direita: “Brasília, data de outorga da medalha”; à esquerda:
“Identificação e assinatura do Governador do Distrito Federal” e à direita:
“identificação e assinatura do Secretário de Economia do Distrito Federal.”
VI – Histórico: Contendo os dizeres, no centro e ao topo: “HISTÓRICO". Duas
linhas abaixo, iniciando-se com parágrafo: “A Medalha Mérito GDF-Economia foi
criada pelo Decreto nº xxxxxxx de xx de xxxxxxxxxxxxx de 2021, como
reconhecimento à sociedade civil e servidores, por seus méritos e excepcionais
serviços prestados para o desenvolvimento e fortalecimento da economia do Distrito
Federal e entorno, representando a mais alta condecoração da Secretaria de Estado
de Economia, o órgão central e formulador da matriz econômica do Distrito Federal."
VII – Porta Diploma e Histórico: em capa dura com cantoneira fina em metal
dourado, revestida em couro azul levemente acolchoada com uso de laminado de
espuma de 0,04 mm de espessura, para receber no centro da capa frontal a gravação
da imagem da placa da Medalha Mérito GDF-Economia em dourado, com 78 x 78
mm, em baixo relevo preenchido por impressão em dourado, sendo as margens do
porta diploma costuradas com linha azul e internamente em camurça preta com 23 x
31,5 cm fechado e 46 x 31,5 cm aberto, com fitas de cetim azul com 10 mm de
largura nos quatro cantos das duas faces internas a servir de cantoneiras para fixar o
histórico e o diploma, conforme modelos anexos.
VIII - Miniatura: constituída da miniatura da insígnia (26 mm de diâmetro) pendente
da fita azul e amarela nas dimensões 20 mm por 45 mm; fecho tipo pequeno alfinete
dourado na parte posterior.
IX – Estojo da Medalha: quadrangular, com tampa abaulada e duas dobradiças em
metal dourado, medindo 18 cm de comprimento por 12 cm de largura e 04 cm de
altura, revestido externamente com papel couro na cor azul com fecho externo em
metal dourado e com a imagem da placa da Medalha Mérito GDF-Economia em
impressão dourada com 35 x 35 mm sobre o centro da tampa que será contornada
com discreto friso dourado pela lateral. A parte interna da tampa será revestida em
veludo na cor azul e a parte interna do estojo será revestida em veludo na cor azul,
composta por uma peça removível rígida com puxador em fita de seda dourada na
parte superior e revestida por veludo azul com os devidos espaços e encaixes para
acomodar e prender a Medalha e seus complementos na parte frontal e na parte
traseira revestida em papel couro na cor azul.
Art. 11. As medalhas, insígnias, fitas e demais complementos serão cunhadas
conforme necessidade estabelecida pela Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal, correndo as despesas por conta de seus recursos.
Art. 12. Compete à Secretaria Executiva de Valorização e Qualidade de Vida, em
conjunto com a Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal a organização e coordenação da solenidade de entrega das medalhas,
em articulação com o Cerimonial do Gabinete do Governador do Distrito Federal.
Art. 13. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho da Medalha.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 02 de junho de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

ANEXO ÚNICO
MODELO DA MEDALHA “MÉRITO GDF-ECONOMIA” E SEUS

COMPLEMENTOS
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA CONJUNTA Nº 50, DE 1º JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL e o
ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42, incisos XI e L, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, bem como
o Decreto nº 39.898, de 18 de junho de 2019, que cria a Secretaria de Estado de Governo e,
Considerando o Decreto Distrital nº 37.096/2016 que define procedimentos para instrução e
instauração de tomadas de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal e
altera o inciso III, do §7º do art. 46 e o art. 132, ambos do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, e dá outras providências.
Considerando a Instrução Normativa nº 04/2016 – CGDF que estabelece normas de instauração,
organização e processamento de tomadas de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do
Distrito Federal e institui, na forma dos Anexos I a V, modelos de documentos de Tomada de
Contas Especial.
Considerando a Resolução nº 102/98 – TCDF que dispõe sobre a instauração, instrução e
processamento de tomadas de contas especiais e dá outras providências, resolvem:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Tomada de Contas Especial, referente ao
processo 00138-00003601/2019-19, por mais 90 (noventa) dias, nos termos do § 3º, do artigo 49
da Instrução Normativa nº 04 de 21 de dezembro de 2016.
Art. 2º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração dessa Tomada de Contas
Especial poderá ensejar responsabilização ao servidor que der causa, nos termos do Art. 181 e
seguintes da Lei Complementar nº 840/2011, bem como configurar ato de improbidade
administrativa, preceituado no artigo 11, inciso II, da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Governo

 
MARCELO MARTINS DA CUNHA

Administrador Regional de Ceilândia

PORTARIA CONJUNTA Nº 51, DE 1º DE JUNHO DE 2021
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEERAL e o
ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 42, incisos XI e L, do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, bem como o
Decreto nº 39.898, de 18 de junho de 2019, que cria a Secretaria de Estado de Governo e,
Considerando o Decreto Distrital nº 37.096/2016 que define procedimentos para instrução e
instauração de tomadas de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal e
altera o inciso III, do §7º do art. 46 e o art. 132, ambos do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de
2010, e dá outras providências.
Considerando a Instrução Normativa nº 04/2016 – CGDF que estabelece normas de instauração,
organização e processamento de tomadas de contas especiais no âmbito do Poder Executivo do
Distrito Federal e institui, na forma dos Anexos I a V, modelos de documentos de Tomada de
Contas Especial.
Considerando a Resolução nº 102/98 – TCDF que dispõe sobre a instauração, instrução e
processamento de tomadas de contas especiais e dá outras providências, resolvem:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Tomada de Contas Especial, referente ao
processo 00138-00005689/2019-11 por mais 90 (noventa) dias, nos termos do § 3º, do artigo 49 da
Instrução Normativa nº 04 de 21 de dezembro de 2016.
Art. 2º O não cumprimento ou o retardamento injustificado da apuração dessa Tomada de Contas
Especial poderá ensejar responsabilização ao servidor que der causa, nos termos do Art. 181 e
seguintes da Lei Complementar nº 840/2011, bem como configurar ato de improbidade
administrativa, preceituado no artigo 11, inciso II, da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992.
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO
Secretário de Estado de Governo

 
MARCELO MARTINS DA CUNHA

Administrador Regional de Ceilândia

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
SUBSECRETARIA DE MOBILIÁRIOS URBANO E APOIO ÀS

CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 17 DE MAIO DE 2021
O SUBSECRETÁRIO DE MOBILIÁRIO URBANO E APOIO ÀS CIDADES, DA
SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
meio do Decreto nº 38.554, de 16 de outubro de 2017, resolve:
Art. 1º Extinguir, por renúncia, a Permissão de Uso nº 2960/2012, Processo
Administrativo 0362-000649/2012, em nome de JOANA FERREIRA DOS SANTOS,
CPF nº 214.***.***-49, referente ao Box nº 74-D, situado na Feira da Guariroba, Região
Administrativa de Ceilândia, Processo Administrativo 00138-00001368/2021-54.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE DE JESUS SILVA YANEZ
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